LEI Nº 3.314, DE 16 DE JULHO DE 2013
Institui a Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate ao uso de Drogas,  o respectivo Programa  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município,  a “Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate ao Uso de Drogas”, a ser realizada anualmente na semana correspondente ao dia 26 de junho, data em que se comemora o Dia Internacional de Combate às Drogas.
Parágrafo único .  A Semana a que se refere o presente artigo, integrará   o calendário oficial de eventos promovidos pelo Município.  
Art. 2º O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia; Conselho Municipal de Educação e órgãos de combate a drogas instalados no Município, estabelecerá as diretrizes básicas para adequação da metodologia a ser utilizada nas ações que visam a prevenção, o combate e a conscientização sobre o Tema.

Parágrafo único . Durante a Semana serão realizadas campanhas, seminários, palestras, debates, reuniões, workshop, conferências, elaboração de cartilhas, folder  e cartazes, dentre outros..

Art. 3º Para atendimento ao disposto nesta Lei, poderá ser celebrado convênio ou parceria com a Polícia Civil e Militar, Secretaria de Assistência Social, Conselho Municipal Antidrogas (COMAD), Programa Educacional de Resistência às Drogas (PROERD), Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, fundações, associações, autarquias, organizações ligadas ao tema, comunidades terapêuticas e entidades religiosas. 
Art. 4º Durante a Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate ao Uso de Drogas serão debatidos  os seguintes temas, dentre outros.
I - Efeitos de drogas, especialmente nos estabelecimentos de ensino público e privado, com abordagem de outros aspectos essenciais, como:
a) dependência química; comprometimentos físicos, psicológicos, familiares e sociais;
b) motivação para o consumo de drogas;
c) tratamentos, terapias e grupos de auto-ajuda.
II - divulgação de mensagens em língua acessível, visando esclarecer a população sobre as consequências do uso de drogas;
III - implantação, na rede municipal de saúde, de programa de prevenção, conscientização e combate ao uso de drogas;
IV - campanhas de prevenção, combate e conscientização ao uso de drogas;
V – estímulo aos estabelecimentos de ensino privados  para adesão e  realização das ações previstas nesta lei. 

Art. 5º Os Centros de Referência  e Assistência Social (CRAS) deverão promover ações relacionadas ao tema, com envolvimento direto da Comunidade e efetiva participação de profissionais na área de orientação do combate a drogas. 

Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, deverá incentivar e apoiar a realização de atividades pela sociedade civil durante a Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate no Uso de Drogas.

Art. 7º Fica instituído na Rede Municipal de Ensino,  o “Programa de Prevenção, Conscientização e Combate  ao Uso de Drogas.”  
Art. 8º  As Escolas integrantes da Rede Municipal de Ensino deverão programar as seguintes ações, sem prejuízo daquelas previstas para a Semana Municipal de Prevenção:

I - capacitação de educadores e professores sobre estratégias de combate ao consumo de drogas nas escolas;

II - palestras com especialistas no assunto;
III - exposições de trabalhos teóricos e práticos, bem como a realização de apresentações artísticas relativas ao tema;
IV - campanha educativa de combate ao uso de drogas;
V - caminhadas, passeatas e atos públicos;
VI - seminários antidrogas;
VII - outras atividades relacionadas ao assunto;
§  1º  Os eventos educativos deverão ter direção psicopedagógica, a fim de não comprometer os objetivos e a saúde mental dos alunos e demais envolvidos. 
§ 2º  As palestras serão incluídas no calendário escolar das escolas municipais, com previsão de, no mínimo, duas a cada semestre.

Art. 9º Serão criados nas escolas Comitês de Prevenção, Conscientização e Combate ao Uso de Drogas que, em conjunto com a direção psicopedagógica  a que se refere esta Lei, se incumbirão do preparo dos professores e da inserção do tema nas diferentes disciplinas.

Art. 10 . A programação deverá envolver os pais ou responsáveis, como estratégia de continuidade de prevenção e alerta ao consumo de drogas em geral, facilitando o acesso e delegando, também, responsabilidade à família e à comunidade.
Art. 11. Caberá às escolas  municipais a elaboração de relatórios e de documentação inerentes ao assunto, os quais serão encaminhados à Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para fins de controle, retorno e avaliação, realimentando novas estratégias e diretrizes de ação. 
Art. 12 . As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 13 . Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis nºs. 1.935, de 18/11/1998 e 3.079, de 12 de julho de 2010.

Art. 14 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 16 de julho de 2013; 49º Ano de

 Emancipação Político-Administrativa.      
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Prefeito Municipal                 

